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TEATRO PEDRA DO REINO

denominadas em conformidade com a redação contida no Anexo II da presente norma,

para se respeitar a padronização do nome que iniciará com as siglas CMEI (Centro

Municipal de Educação Infantil).
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Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda: Kleber G. L.  Santos
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Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Denis Soares

Secretaria da Defesa Civil: Francisco Noé Estrela

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Lucius Fabiani de V. Sousa

Instituto de Previdência do Munic.: Roberto Wagner Mariz Queiroga

Fundação Cultural de João Pessoa: Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos JúniorSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita: Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos SantosControlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira
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Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João PessoaPrefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Márcio Diego F. Tavares

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Fábio Antônio da Rocha SousaSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Maria América Assis de Castro

Secretaria de Planejamento: José William Montenegro Leal

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Felipe Matos Leitão

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Marcos Vinícius Sales Nóbrega

Eudes Moaci Toscano JúniorControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: João Carvalho da C. Sobrinho

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto A. da Nóbrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. do Trabalho, Produção e Renda: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Antônio Fábio Soares Carneiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Margarete de Fátima Formiga M. Diniz

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: João Almeida Carvalho Júnior
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Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza
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SEAD

PORTARIAN.º 634 Em, 05 de outubro de 2022

O SECRETÁRIO DAADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa nos Decretos n.º
4.771 de 20 de janeiro de 2003, e 8.926/2017, e tendo em vista o que consta no
Memorando nº 97.630/2022.

RESOLVE: colocar à disposição da SECRETARIA DE GESTÃO
GOVERNAMENTAL, sem ônus para a secretaria de orígem, o servidor JOÃO
BEZERRA JÚNIOR, matrícula nº 32.635-6, ocupante do cargo de MÉDICO, lotado na
SECRETARIADASAÚDE, pelo prazo de 01 (um) ano.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

III – Publicada no Diário Oficial 07 de outubro de 2022. (Republicar
por Incorreção)

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/AB08-182F-9E53-4A74

PORTARIANº 670 Em, 18 de outubro de 2022

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 1º, inciso I do Decreto nº.4.771, de 20 de janeiro de 2003 e tendo
em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 108.704/2022

RESOLVE:

I – Conceder, de acordo com o inciso II, art. 5º da Lei Complementar
98/2016, a MARIANA MARINHO CARVALHO matrícula nº 100.272-6, lotada na,
SECRETARIA DO PLANEJAMENTO, ocupante do cargo de ENGENHEIRO,
progressão funcional da classificação 2.2.2.2.1 para 2.2.2.3.1.

III – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 23 de setembro
de 2022.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/888A-017F-7D45-9861

PORTARIANº 671 Em, 18 de outubro de 2022

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 1º, inciso I do Decreto nº.4.771 e tendo em vista o que consta do
Protocolo Servidor nº 73.175/2022

RESOLVE:

I – Conceder, de acordo com o inciso II, art. 5º da Lei Complementar
98/2016, a JEFFERSON WELLANO OLIVEIRA PINTO matrícula nº 101.071-1, lotado,
na SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, ocupante do cargo de ENGENHEIRO,
progressão funcional da classificação 2.2.2.2.1 para 2.2.2.3.1.

III – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 04 de julho de
2022.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/541A-393D-88F9-DE36
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PORTARIANº 672 Em, 18 de outubro de 2022

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 1º, inciso I do Decreto nº.4.771, de 20 de janeiro de 2003 e tendo
em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 108.701/2022.

RESOLVE:

I – Conceder, de acordo com o inciso II, art. 5º da Lei Complementar
98/2016, a EMANUELLA NOBRE VENÂNCIO RODRIGUES matrícula nº 100.287-4,,
lotada na SECRETARIA DO PLANEJAMENTO, ocupante do cargo de ARQUITETO,
progressão funcional da classificação 2.2.1.2.1 para 2.2.1.3.1.

III – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 23 de setembro
de 2022.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/AE9F-00CD-C3C7-B34C

PORTARIAN.º 676 Em, 19 de outubro de 2022

O , usando das atribuiçõesSECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e considerando o disposto no artigo 67 da Lei Federal 8.666 de 21 de
junho de 1993 e alterações posteriores, e tendo em vista o que consta do Memorando nº
4.285/2022.

RESOLVE:

I – Designar JOSÉ DE SOUZADANTAS FILHO, matrícula nº 81.902-
6, GESTOR, e MARILEIDE PONTES DA SILVA, matrícula nº 17.226-0, FISCAL,
lotados na Secretaria da Administração, para acompanhar e fiscalizar o contrato de
Locação de Imóvel para funcionamento da Junta Médica do Município.

II - Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/A348-DD17-A88C-7237

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

PORTARIAN.º 678 Em, 19 de outubro de 2022

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no Decreto n.º 4.771,
de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 117.378/2022.

RESOLVE: fazer retornar às suas atividades na SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO E CULTURA, a servidora KEILA LIMA, matrícula nº 82.189-6, ocupante
do cargo de PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA I, que se encontra de licença sem
vencimentos para trato de interesses particulares.

II - Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/799F-BBF1-9A44-6E5E
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PORTARIANº 679 Em, 19 de outubro de 2022

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 1º, inciso I, alínea “f”, do Decreto nº. 4.771, de 20 de janeiro de
2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 108.248/2022.

R E S O LV E: de acordo com os artigos 8º, inciso I e II e 19 §§ 1º e 2º, da
Lei Complementar nº 60/10, conceder ao servidor LUIZ HENRIQUE MENDES DE
MELO, matrícula nº 59.651-5, ocupante do cargo de PROFESSOR DA EDUCAÇÃO
BÁSICA II, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, progressão
funcional da classificação 1.11.02.1.5, para classificação 1.11.02.2.1.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 22 de setembro
de 2022.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/E79F-C7F6-78FC-A9B7

PORTARIAN.º 680 Em, 19 de outubro de 2022

O , usando das atribuiçõesSECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990, artigo 136 da Lei n,º 2.380/79 (Estatuto dos Funcionários Públicos do
Município de João Pessoa) e consoante a delegação de competência expressa no Decreto
n.º 4.771, de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo nº
105.877/2022.

RESOLVE: conceder a GABRIELA DE AZEVEDO ALVES
GUALBERTO, matrícula nº 92.024-0, ocupante do cargo de MÉDICO, lotado na
SECRETARIA DA SAÚDE, licença sem vencimentos para trato de interesses
particulares, pelo prazo de 02 (dois) anos.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/AF44-8D2B-A883-A409

PORTARIAN.º 681 Em, 19 de outubro de 2022

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no Decreto n.º 4.771,
de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo nº 12.792/2022.

R E S O L V E: de acordo com os artigos 26, inciso I e 28, §§ 1º e 2º da
Lei Complementar nº 60 de 29 de março de 2010, autorizar o afastamento da servidora
MAYAM DE ANDRADE BEZERRA, matrícula n 82.658-8 ocupante do cargo deº ,
PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA I, lotada na Secretaria de Educação e Cultura,
para freqüentar Curso de Doutorado em Educação, ministrado pela Universidade Federal
da Paraíba-UFPB,, pelo prazo de 02 (dois) anos.

II – Esta portaria terá sua vigência a partir da sua publicação até
fevereiro de 2024.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/F695-6F63-8B7B-CA07
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PORTARIANº 682 Em, 19 de outubro de 2022

O usando das atribuiçõesSECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO,
que lhe confere o artigo 1º, inciso I, alínea “f”, do Decreto nº. 4.771, de 20 de janeiro de
2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 109.083/2022.

: de acordo com os artigos 8º, inciso I e II e 19 §§ 1º eR E S O LV E 2º, da
Lei Complementar nº 60/10, conceder a servidora OLIRIA MARIA PALITOL DA
COSTA, matrícula nº 66.092-2, ocupante do cargo de PROFESSOR DA EDUCAÇÃO
BÁSICA I, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, progressão
funcional da classificação 1.11.01.3.3, para classificação 1.11.01.4.1.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 26 de setembro
de 2022.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/66B1-B303-A842-3AF1

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

PORTARIAN.º 683 Em, 19 de outubro de 2022

O , usando das atribuiçõesSECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa nos Decretos n.º
4.771, de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Processo nº 89.327/2022.

RESOLVE: de acordo com o inciso XVIII, artigo 78 da Lei Orgânica
para o Município de João Pessoa, conceder redução de 50% (cinqüenta por cento) de carga
horária, a ROSA AMELIA CORREIA NOBREGA, matrícula nº 30.720-3, ocupante do
cargo de ASSISTENTE SOCIAL ESCOLAR, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
E CULTURA, sem prejuízo de sua remuneração integral, pelo prazo de 01(um) ano.

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/D6AE-C73A-758D-6993

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

PORTARIAN.º 684 Em, 19 de outubro de 2022

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante à delegação de competência expressa no Decreto nº. 4.771,
de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº
4527/2022.

de acordo com os artigos 91, 92 e 93 da Lei Municipal nº.RESOLVE:
2.380 de 26 de março de 1979, conceder prorrogação de readaptação, pelo prazo de 02
(dois) anos, a SOLANGE MARIA ELOI DO MONTE, matrícula nº. 55.712-9, ocupante
do cargo de PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA I, lotada na SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO E CULTURA.

II - Esta portaria terá sua vigência do dia 15 de janeiro de 2022 até 15 de
janeiro de 2024.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/7530-35A8-0273-19F6

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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PORTARIANº 685 Em, 20 de outubro de 2022

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 1º, inciso I, alínea “f”, do Decreto nº.4.771, de 20 de janeiro de
2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 106.144/2022.

RESOLVE:

I – Conceder, de acordo com o inciso II, art. 5º da Lei Complementar
98/2016, a LUIS OCTAVIO MARIANO RODRIGUES PEREIRA matrícula nº 101.072-,
9, lotado na SECRETARIA DO PLANEJAMENTO, ocupante do cargo de
ENGENHEIRO, progressão funcional da classificação 2.2.2.1.1 para 2.2.2.2.1.

II – Conceder, por titulação, acréscimo de 5% (cinco por cento) aos seus
vencimentos de acordo com a alínea “d”, §3º do Artigo 7º da Lei Complementar nº
98/2016.

III – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 18 de setembro
de 2022.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/93D4-A429-43BC-686A

PORTARIANº 686 Em, 20 de outubro de 2022

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 1º, inciso I, alínea “f”, do Decreto nº.4.771, de 20 de janeiro de
2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 108.702/2022.

RESOLVE:

I – Conceder, de acordo com o inciso II, art. 5º da Lei Complementar
98/2016, a LUIS AUGUSTO TRAVESSA ROMERO matrícula nº 100.588-1, lotado na,
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, ocupante do cargo de ENGENHEIRO,
progressão funcional da classificação 2.2.2.2.1 para 2.2.2.3.1.

III – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 23 de setembro
de 2022.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/27F8-C3E8-8859-446E

PORTARIANº 687 Em, 20 de outubro de 2022

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 1º, inciso I, alínea “f”, do Decreto nº.4.771, de 20 de janeiro de
2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 108.713/2022.

RESOLVE:

I – Conceder, de acordo com o inciso II, art. 5º da Lei Complementar
98/2016, a GEDEÃO COSTAFLORIANO DOS SANTOS matrícula nº 103.021-5, lotado,
na SECRETARIA DO PLANEJAMENTO, ocupante do cargo de ENGENHEIRO,
progressão funcional da classificação 2.2.2.2.1 para 2.2.2.3.1.

III – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 24 de setembro
de 2022.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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PORTARIANº 688 Em, 21 de outubro de 2022

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 1º, inciso I, alínea “f”, do Decreto nº.4.771, de 20 de janeiro de
2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 108.698/2022.

RESOLVE:

I – Conceder, de acordo com o inciso II, art. 5º da Lei Complementar
98/2016, a INARA LIMA FERREIRA matrícula nº 100.529-6, lotada na SECRETARIA,
DE INFRAESTRUTURA, ocupante do cargo de ENGENHEIRO, progressão funcional
da classificação 2.2.2.2.1 para 2.2.2.3.1.

III – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 23 de setembro
de 2022.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/BF06-368F-0039-C9F8

SEDURB

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/0CF6-8032-4373-7703

SEPLAN

APrefeitura Municipal de João Pessoa/SEPLAN – CNPJ/CPF: Nº 08.778.326/0001-56, torna
público que recebeu da SEMAM – Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Licença de
Instalação N° 8368-22-JP-LAI para MELHORIA VIÁRIA NO ENTORNO DO
PARQUE DACIDADE ( ETAPA01), em João Pessoa - PB.
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SEDEC

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/862C-1529-14CC-0EE7

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/FD6B-8755-3461-F8A6



Pág. 012/026    *    n° 0146    *    João Pessoa, 24 de outubro de 2022 DIÁRIO OFICIAL

EXTRATOUEP

ADENDO Nº 01 AO CONVITE À APRESENTAÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DE

INTERESSE

SERVIÇOS DE CONSULTORIA

SBQC Nº 91001/2022

CHAVE CGM: ZA8O-CAB1-6CH1-77T5

Brasil

NOME DO PROJETO: Programa de Desenvolvimento Urbano Integrado e Sustentável do

Município de João Pessoa – “João Pessoa Sustentável”

NOME DO PROCESSO DE SELEÇÃO: Contratação de consultoria técnica para elaborar a

proposta pedagógica para os cursos na modalidade de educação a distância (EaD) da Escola de

Governo da Prefeitura de João Pessoa, e elaborar o Plano de Capacitação dos servidores do

Município, para desenvolvimento de serviços relacionados à realização de diagnósticos,

mapeamentos das necessidades, emissão de relatórios, elaboração da proposta pedagógica da escola

de governo do município e elaboração do plano de capacitação do município.

EMPRÉSTIMO Nº 4444/OC-BR (BR-L1421)

REFERÊNCIANº SBQC Nº 91001/2022

O PRESENTE CERTAME PASSA A CONSTAR NOS SEGUINTES TERMOS:

O escopo preliminar foi atualizado, passando a constar disponível para os interessados no link

https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br:8080/licitacoes/visualizar-arquivo?id=57408 e no Link

do Certame, https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/#/licitacoes?id=7079 , Aba “Arquivos da

Licitação”, com o nome “Adendo nº 01 a Manifestação de Interesse - Escopo Preliminar Revisado”.

As Manifestações de Interesse deverão ser entregues em meio digital (formato “pdf”) por correio

eletrônico/email, para o destinatário: celuep@joaopessoa.pb.gov.br, até as 23:59 h do dia

04/11/2022 (horário de Brasília/DF, Brasil).

Maiores informações podem ser obtidas através do email celuep@joaopessoa.pb.gov.br.

João Pessoa, 21 de outubro de 2022.

VANDEIVI AMÂNCIO

Presidente da Comissão Especial de Licitação do Programa João Pessoa Sustentável

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/57C4-B762-D07F-39F7



DIÁRIO OFICIAL                                                                                            João Pessoa, 24 de outubro de 2022    *    n° 0146    *    Pág. 013/026

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/2FF1-BE3A-1847-65A3

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/8EFF-FAC4-EE86-2EB1



Pág. 014/026    *    n° 0146    *    João Pessoa, 24 de outubro de 2022 DIÁRIO OFICIAL
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EXTRATO Nº. 664/2022
PROCESSO Nº 19.907/2022

CHAVE CGM: E3R0-UQXV-XT4I-O31Z

O Fundo Municipal de Saúde do Município de João Pessoa, como

Contratante, torna público, na forma da Lei Federal nº. 13.979/2020 e suas

alterações posteriores TERMO DE CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE
BOLSAS DE OSTOMIAE UROSTOMIAPARAATENDERANECESSIDADE DO
MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA DESTINADAS A ATENÇÃO ESPECIALIZADA
AS UNIDADES HOSPITALARES, firmado para atender as finalidades precípuas

da Administração, , comterá vigência até o final do exercício financeiro
validade a partir da assinatura do contrato e eficácia legal após a publicação do

seu extrato na Imprensa Oficial, tendo início e vencimento em dia de expediente,

devendo- se excluir o primeiro e incluir o último relativos, à PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 13.013/2022, nos Recursos Financeiros e na seguinte dotação

orçamentária: – MAC – AÇÕES DE MÉDIA E ALTA-13.301.10.302.5005.464499
COMPLEXIDADE - MANTER E IMPLEMENTAR OS SERVIÇOS DE MÉDIA E

ALTA COMPLEXIDADE FONTE DE RECURSOS: 1500 – ORDINÁRIOS FONTE

DE RECURSOS: 1600 – SUS – MATERIAL-ELEMENTO DESPESA: 33.90.32
DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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AVISO

AVISO DE ALTERAÇÃO
DA DATA DE ABERTURA DA LICITAÇÃO

CHAVE CGM: 56YO-HJB1-Z690-Y17U

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 10.023/2022 PROCESSO ADM.Nº. 4.495/2022
CHAVE LICITAÇÕES-E Nº 966939

OBJETO: O objeto da presente licitação é o registro de preços para eventuais e futuras aquisições de

conjuntos de Robótica Educacional e STEAM1, para atendimento técnico e pedagógico da Secretaria

de Educação e Cultura de João Pessoa (SEDEC-JP), com validade de 12 (doze) meses, de acordo com

as especificações, quantidades, condições e exigências, estabelecidas no Edital e seus anexos

A Secretaria de Educação e Cultura do Município de João Pessoa, através da Pregoeira Oficial,

torna público a alteração da data de abertura do pregão eletrônico nº 10.023/2022.

CONSIDERANDO que houve o envio de algumas impugnações e pedido de

esclarecimento, o setor requisitante solicitou a prorrogação da data de abertura do certame com o

objetivo de responder com mais precisão e clareza os pedidos formulados pelas empresas. Portanto, fica

alterada a data da licitação, na modalidade através dopregão eletrônico, que ocorreria dia 25/10/2022
site ficando previsto à, abertura das propostas para no dia 31/10/2022,www.licitacoes-e.com.br
às 08h30 e a disputa às 09h. A cópia do edital pode ser adquirida pelos sites www.licitacoes-e.com.br
e .http://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/licitacoes

João Pessoa, 21 de outubro de 2022.

Daiane Roberta Souza Marinho
Pregoeira Oficial da CSL/ SEDEC

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 3.671/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13.045/2022
CHAVE CGM: 0KCL-K2QB-LPRW-32HV
DATADEABERTURA: 09/11/2022 – ÀS: 09:00hs. (HORÁRIO DE BRASÍLIA)
OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE
NOBREAKS PARAATENDER EQUIPAMENTOS DE RADIOLOGIA DO HOSPITAL
MUNICIPAL SANTA ISABEL (HMSI), CONFORME DISPOSIÇÕES DESTE
INSTRUMENTO.

A Secretaria de Saúde do Município de João Pessoa, através da sua Pregoeira, Bruna da
Silva Cartaxo torna público, para conhecimento dos interessados, que fará licitação na
modalidade Pregão Eletrônico, sob o critério do menor preço por item. O Edital ficará à
disposição dos interessados no prazo prescrito na legislação pertinente, no site
www.comprasgovernamentais.gov.br, sob o número da UASG 926792, e no site
https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/#/licitacoes. Consultas com a Pregoeira e sua
equipe de apoio, no HORÁRIO das 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 17:00h, no Fone: (83)
3214-7937 ou pelo e-mail cel.smsjp@gmail.com. Fundamentação legal: Lei nº
10.520/2002, pelo Decreto Federal nº 7.892/2013 e 10.024/2019, Decreto Municipal nº
4.985/2003, 7.884/2013, 8.642/2015, 9.280/2019, 9.607/2020 e 9.611/2020, e
subsidiariamente pela Lei nº 8.666/1993 e alterações posteriores.

João Pessoa, 21 de outubro de 2022.

Bruna da Silva Cartaxo
Pregoeira da CSL

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 19.664/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13.089/2022
CHAVE CGM: XAEP-UDB4-B855-H476
DATADEABERTURA: 10/11/2022 – ÀS: 09:00hs. (HORÁRIO DE BRASÍLIA)
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAESPECIALIZADANAPRESTAÇÃO DOS
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA EM APARELHOS DE RAIOS X FIXO
E TRANSPORTÁVEIS.

A Secretaria de Saúde do Município de João Pessoa, através de seu Pregoeiro Danilo
Coêlho Rodrigues torna público, para conhecimento dos interessados, que fará licitação na
modalidade Pregão Eletrônico, sob o critério do menor preço por item. O Edital ficará à
disposição dos interessados no prazo prescrito na legislação pertinente, no site
www.gov.br/compras/pt-br/, sob o e no sitenúmero da UASG 926792,
https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/#/licitacoes. Consultas com o Pregoeiro e sua
equipe de apoio, no HORÁRIO das 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 17:00h, no Fone: (83)
3214-7937 ou pelo e-mail cel.smsjp@gmail.com. Fundamentação legal: Lei nº
10.520/2002, pelo Decreto Federal nº 7.892/2013 e 10.024/2019, Decreto Municipal nº
4.985/2003, 7.884/2013, 8.642/2015, 9.280/2019, 9.607/2020 e 9.611/2020, e
subsidiariamente pela Lei nº 8.666/1993 e alterações posteriores.

João Pessoa, 21 de Outubro de 2022.

DANILO COÊLHO RODRIGUES
Pregoeiro da CSL
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ERRATA: AVISO DE REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 71004/2022
PROCESSOADMINISTRATIVO Nº. 17.305/2022.
CHAVE CGM: HSZA-G0HW-6JQ9-XMA5
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
OBJETO: “Aquisição de Equipamentos para a Coordenadora Executiva Municipal de Proteção e Defesa Civil –
COMPEDEC/JP, FINANCIADO COM RECURSOS DO CONTRATO DE EMPRÉSTIMO Nº 4444/OC-BR
(BR-L 1421), FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA E O BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO – BID.

No Termo de Homologação publicado na edição do Diário Oficial da União do dia 13 de outubro de 2022, Seção
3, nº 195, Página 268, e no Diário Oficial do Município de João Pessoa/Paraíba do dia 13 de outubro de 2022,
Edição nº 139, Página 28, onde se lê: Para o Item 10 (3.3 Barco deAlumínio com motor 01 unidade) R$ 25.000,00
(vinte e cinco mil reais), Leia-se: Para o Item 10 (3.3 Barco de Alumínio com motor 01 unidade) R$ 125.000,00
(cento e vinte e cinco mil reais). Onde se lê: No valor total de R$ 164.000,00 (cento e sessenta e quatro mil reais),
Leia-se: No valor total de R$ 264.000,00 (duzentos e sessenta e quatro mil reais).As referidas alterações estão em
conformidade com as informações constantes na a Ata de Sessão do pregão Eletrônico nº 71004/2022. Os
documentos atinentes ao certame estão disponíveis no Portal da Transparência do Município de João Pessoa, link:
https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/#/licitacoes?id=7006.

João Pessoa, 21 de outubro de 2022

VandeiviAmâncio
Presidente da Comissão Especial de Licitação e Pregoeiro do Programa João pessoa Sustentável

Márcio Diego Fernandes Tavares deAlbuquerque
Secretário de Gestão Governamental do Município de João Pessoa
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AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
CHAVE CGM - F25S-GP7J-19EO-VE36

PREGÃO ELETRÔNICO-SRP nº 64.012/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 11.611/2022

OBJETO: LOCAÇÃO DE 01 (UM) CONTAINER, EM ENTREGA ÚNICA, COM
INSTALAÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DURANTE O PERÍODO DE
GARANTIA, PARA UTILIZAÇÃO NA ENTRADA DO PRÉDIO DA
SUPERINTENDÊNCIAEXECUTIVADE MOBILIDADE URBANA-SEMOB/JP.
A Superintendência Executiva de Mobilidade Urbana - SEMOB-JP, por intermédio do
Pregoeiro Oficial, torna público que a presente licitação encontra-se SUSPENSA para
retificação de dados inseridos equivocadamente no sistema comprasnet. Consultas com o
Pregoeiro e sua equipe de apoio pelo Email: , no horário das 08:00cpl@semobjp.pb.gov.br
as 17:00 h, em dias úteis.

João Pessoa-PB, 21 de outubro de 2022.

BRUNO CARLOS DE OLIVEIRA
Pregoeiro
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TERMO DE APOSTILAMENTO
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 60.554/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 19.912/2022

[CHAVE CGM: 2O2Q-8DFF-KKPO-L8L0]

O Diretor Executivo da Fundação Cultural de João Pessoa - FUNJOPE, no uso de suas
atribuições legais, com base nas informações constantes no presente procedimento,
embasado na solicitação do setor demandante e no Parecer da Assessoria jurídica e em
cumprimento ao Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93 e suas alterações, RATIFICO E
ADJUDICO a respectiva justificativa técnica para contratação do Artista LUKA BASS
representado pela pessoa jurídica SIM SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FESTAS,
EVENTOS E FORMATURAS LTDA – CNPJ Nº 26.154.321/0001-34, pelo valor
estimado total de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DO
ARTISTALUKABASS PARAUMAAPRESENTAÇÃO, NO DIA28 DE OUTUBRO DE
2022, DAS 20H ÀS 22H00, NO ANIVERSARIO DOS 70 ANOS DO BAIRRO DOS
ESTADOS, NA PRAÇA DR. JOÃO MEDEIROS, RUA JOÃO VIEIRA CARNEIRO,
BAIRRO PEDRO GONDIM, CONFORME SOLICITAÇÃO DO SETOR
DEMANDANTE, em consequência, fica convocado o proponente para assinatura do
instrumento de contrato, nos termos doArt. 64, caput, do citado diploma legal.

João Pessoa - PB, 20 de Outubro de 2022.

___________________________
Antônio Marcus Alves de Souza
Diretor Executivo da FUNJOPE

TERMO DE AÇÃORATIFIC
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TERMO DE RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 60.555/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 19.840/2022
[CHAVE CGM: 6DPU-OUCQ-GFMR-5YR2]

O Diretor Executivo da Fundação Cultural de João Pessoa - FUNJOPE, no uso de suas
atribuições legais, com base nas informações constantes no presente procedimento,
embasado na solicitação do setor demandante e no Parecer da Assessoria jurídica e em
cumprimento ao Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93 e suas alterações, RATIFICO E
ADJUDICO a respectiva justificativa técnica para contratação da Artista WALKYRIA
SANTOS representado pela pessoa jurídica V B SANTOS ENTRETERIMENTOS –
CNPJ Nº 27.388.469/0001-04, pelo valor estimado total de R$ 70.000,00 (Setenta mil
reais), cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DA ARTISTA WALKYRIA SANTOS PARA
UMA APRESENTAÇÃO, NO DIA 28 DE OUTUBRO DE 2022, ÀS 22H00, NO
ANIVERSÁRIO DOS 70 ANOS DO BAIRRO DOS ESTADOS, NA PRAÇA DR. JOÃO
MEDEIROS, RUA JOÃO VIEIRA CARNEIRO, BAIRRO PEDRO GONDIM,
CONFORME SOLICITAÇÃO DO SETOR DEMANDANTE, em consequência, fica
convocado o proponente para assinatura do instrumento de contrato, nos termos doArt. 64,
caput, do citado diploma legal.

João Pessoa - PB, 20 de Outubro de 2022.

___________________________
Antônio Marcus Alves de Souza
Diretor Executivo da FUNJOPE
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Extrato Homologação Resultado Sindicância

Processo N°.:17.087/2022.

ASecretaria Municipal de Saúde do Município de João Pessoa, torna público, em
cumprimento ao princípio constitucional da publicidade, o resultado da Comissão de
Sindicância, oriunda da Portaria nº 078/2022, publicada no Diário Oficial do Município
de João Pessoa 119, em 20 de setembro de 2022, cujo objetivo foi a apuração
responsabilidade quanto aos pagamentos realizados em favor da servidora. Após as
reuniões, oitivas e diligências de apreciação dos documentos acostados aos autos,
conclui-se pela abertura de PAD.

_________________________________________
LUÍS FERREIRA DE SOUSA FILHO
Secretário de Saúde de João Pessoa/PB
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